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LEI N° 3.121, DE 11 DE AGOSTO DE 2014. 

 
“Faz reajuste salarial aos valores dos vencimentos de servidores da Câmara 

Municipal de Quirinópolis e contém outras providências” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS APROVOU NOS TERMOS 

DOS INCISOS III E XXIV, DO ART. 24, DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE QUIRINÓPOLIS DE 05 DE ABRIL DE 1990 E O INCISO 

X, DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ALTERADO PELA 

EMENDA Nº 19/98, E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 

SEGUINTE LEI. 

 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Legislativo de Quirinópolis, autorizado a fazer 

reajuste salarial de 11% (onze por cento), aos valores de vencimento dos servidores da 

Câmara Municipal, constantes das Tabelas dos Anexos II e V da Lei Municipal n° 2.982 

de 06 de julho de 2012, referente perdas salariais. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 01 de agosto de 2014, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, aos 11 dias 

do mês de agosto de 2014. 

 
 
 

 
 

     ODAIR DE RESENDE                             VITOR MESQUITA DA SILVA NETO 
       Prefeito Municipal                          Secretário de Administração e Planejamento 
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

A - Cargos de Diretores e Coordenadores 

 

NOME QUANTITATIVO SÍMBOLO 

Diretor Geral  

Diretor Administrativo  

Coordenador da Presidência  

Coordenador da Secretaria  

Coordenador Processamento de Dados  

Coordenador de Serviços Administrativos 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

CPC - 1 

CPC - 1 

CPC - 2 

CPC - 3 

CPC - 3 

CPC - 3 

 

 

B - Cargos de Assessores do Legislativo. 

 

NOME QUANTITATIVO SÍMBOLO 

Assessor Parlamentar 16 CPC - 4 

Assessor Especial 06 CPC - 5 

 

ANEXO II 

 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E QUANTITATIVO DE VAGAS POR 

GRUPO OCUPACIONAL: 

GRUPO 

OCUPACIONAL 

CARGO CARGA HORÁRIA QUANTITATIVO 

Técnica Advogado 40 HORAS 01 

Técnica Analista de Sistemas Legislativo 40 HORAS 01 

Técnica Assessor Jurídico Legislativo 40 HORAS 01 

Técnica Diretor Administrativo 40 HORAS 01 

Técnica Diretor Geral 40 HORAS 01 

Técnica Técnico em Contabilidade 40 HORAS 01 

Técnica Tesoureiro 40 HORAS 01 

Técnica Controlador Interno Legislativo 40 HORAS 01 

TOTAL   08 

Apoio Agente Técnico Legislativo 40 HORAS 05 

Apoio Operador de áudio e vídeo 40 HORAS 01 

Apoio Secretário Executivo 40 HORAS 01 

Apoio Encarregado da Cantina 40 HORAS 01 

Apoio Encarregado da Portaria 40 HORAS 01 

TOTAL   09 

Operacional Agente Segurança da Portaria 40 HORAS 01 

Operacional Office Boy 40 HORAS 01 

Operacional Atendente de Recepção 40 HORAS 01 

Operacional Auxiliar Administrativo Legislativo 40 HORAS 02 

Operacional Auxiliar de comunicação 40 HORAS 01 

Operacional Escriturário 40 HORAS 01 

Operacional Executor Administrativo Legislativo 40 HORAS 02 



  

3 
 

Operacional Motorista Legislativo 40 HORAS 02 

Operacional Telefonista 30 HORAS 02 

TOTAL   13 

Manutenção Auxiliar de Limpeza 40 HORAS 02 

Manutenção Auxiliar de Serviços Gerais 40 HORAS 02 

Manutenção Copeiro 40 HORAS 01 

Manutenção Guarda Noturno 40 HORAS 02 

Manutenção Zelador 40 HORAS 02 

TOTAL   09 

TOTAL GERAL   39 

 

ANEXO III 

QUADRO DE CHEFIAS GRATIFICADAS 

NOME QUANTITATIVO 

Advogado 01 

Analista de Sistemas Legislativo 01 

Assessor Jurídico Legislativo 01 

Controlador Interno Legislativo 01 

Executor Administrativo Legislativo 01 

Secretária Executiva 01 

Tesoureiro 01 

 

ANEXO IV 

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

SÍMBOLO VALORES: 

CPC – 1 R$ 3.779,18 

CPC – 2 R$ 3.092,98 

CPC – 3 R$ 2.290,72 

CPC – 4 R$ 1.374,93 

CPC – 5 R$ 1.260,57 
  

ANEXO V 

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS E INATIVOS 

 

TABELA 01 
  663,114 676,3785 689,9094 

724,4082 738,8937 753,6678 

791,3523     

 
  

TABELA 02 
  A B C 

729,4032 743,9886 758,8626 

796,8135 812,742 829,0035 

870,4509     
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TABELA 03 
  1039,3374 1060,1277 1081,3287 

1135,3968 1158,1074 1181,262 

1240,3362     

   
TABELA 04 

  A B C 

1.390,92 1.418,74 1.447,12 

1.519,47 1.549,86 1.580,86 

1.659,91     

   
TABELA 05 

  A B C 

1.669,23 1.702,62 1.736,67 

1.823,50 1.859,97 1.897,17 

1.992,03     

 
TABELA 06 

  A B C 

1.875,30 1.912,81 1.951,07 

2.048,62 2.089,60 2.131,39 

2.237,95     

   
TABELA 07 

  A B C 

2.236,18 2.280,91 2.326,53 

2.442,85 2.491,71 2.541,54 

2.668,62     

   
TABELA 08 

  A B C 

2.555,52 2.606,62 2.658,76 

2.791,69 2.847,53 2.904,48 

3.049,70     

   
TABELA 09 

  A B C 

2.901,81 2.959,85 3.019,04 

3.169,99 3.233,40 3.298,07 

3.462,97     
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TABELA 10 

  A B C 

3.516,57 3.586,90 3.658,64 

3.841,57 3.918,40 3.996,77 

4.196,61     

 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, aos 11 

dias do mês de agosto de 2014. 

 
 

 
 
 

     ODAIR DE RESENDE                             VITOR MESQUITA DA SILVA NETO 
       Prefeito Municipal                          Secretário de Administração e Planejamento 


